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PROJETO DE LEI 008/2025  

 

EMENTA: Denomina a Unidade Básica de 

Saúde – UBS 12, como Unidade Básica de 

Saúde José Pereira de Souza Filho - 

Enfermeiro Zé Filho e das outras 

providencias. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BODOCÓ/PE, no uso de suas atribuições 

legais, submeteu ao Plenário e este APROVOU o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º - Denomina a Unidade Básica de Saúde – UBS 12, como Unidade Básica de Saúde 

José Pereira de Souza Filho – Enfermeiro Zé Filho. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrárias. 

Gabinete da Câmara em 14 de maio de 2025. 

 

___________________________________________ 

José Nilson Bezerra Miranda 

Presidente 
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